
cÂMAnn DE vEREADoRES DE vlLA t Ârucnno
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compÍomlsso com o PoYo

OÍ. 24/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro,24

dejunho de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito Municipal.

Ao cumprimentó-lo, comunicamos que na Sessão Ordinúria

realizada no dia 23 DE IUNHO DE 2025, houve as seguintes pautas para

deliberaçãonaordemdodia: 
.'r*.r.,. ü)g)l )-o.â5

DO EXECUTIVO:

SEM PAUTAS PARA DELIBERAçÃO NA ORDEIW DO DIA,

DO LEGISLATIVO:

MOçÃO DE APAIO Ne 72/25: O Vereador Edilson Schulu da Câmara

Municipal de Víla Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a

Lei Orgânica Municipal e o artigo 156 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha à Vossas ExcelêncÍas, a

Moçdo Apoiando o Agro por ser o setor responsóvel por uma parcela significativa

da produçdo de alÍmentos, tunto para o mercado interno quanto pqrq a

exportação, e desempenha um papel crucial na alimentação da população

mundial e na geraçdo de renda para o País.

Deliberação: Aprovado por unanÍmidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 25/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do

setor competente, estude a possibilidade de instalar placas educativas de

"ProÍbido Fumar" em locol públicos oo ar lívre onde possa haver crÍanças.
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Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente,

NOtCnçÃO ttg ZA/ZS: Para que o Poder ExecutÍvo Municipal, através do

setor competente, educação e esportes, realize um levantamento em especial

junto as escolas do município, analisando quanto a viabilÍdade e possibÍlidade de

ser disponÍbilizado aulas de padel e tênis aos interessados.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 27/25: Para que o Poder Executivo MunicÍpal, analise a

possibilidade de utilizar o terreno que futuramente será uülizado para o proieto

de moradia, e que seja neste momento utilizado como pista de treino de

motocross.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quóram presente.

INDICAçÕES VERBAIS:

SEIA INDIUçõES WRBAIS PARA DELIBERAçÃO NA ORDEM DO DIA.

PROXTMA SESSÃO ORprNÁRrA EM 07/07/2 02 5.
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Atenciosamente,

Ver. Evandro Rovani

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Casullq
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
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